
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSSO Nº 101/2024 

1.1. Torna-se público que A FESC - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO CARLOS, órgão da 

Administração Municipal indireta, localizada à Rua São Sebastião, nº 2828, Vila Nery, CEP: 13.560.230, 

com sede no município de São Carlos SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 45.361.904/0001-80, 

realização de licitação, para contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  

especializados  de  planejamento,  organização  e realização de Concurso Público e Processo 

Seletivo, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 disponível no link: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm, Decreto Municipal nº 

006 de 12 de janeiro de 2024 disponível no link: 

http://www.saocarlos.sp.gov.br/images/stories/diario_oficial_2024/DO_12-01-2024_2395.pdf  e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O Pregão 

Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de comunicação 

pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação que 

asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. A informação dos 

dados para acesso deve ser feita na página inicial no site do Banco do Brasil S.A., 

www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

LIMITE PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 09h00min do dia 20/03/2024  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09h15min do dia 20/03/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 09h30min do dia 20/03/2024 

TEMPO DE DISPUTA: A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
pregoeiro, tendo como tempo mínimo de 10 (dez) minutos acrescido do tempo aleatório 
(randômico), determinado pelo sistema.  

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular 
consultas por mensagem eletrônica (e-mail), pelo seguinte endereço: 
fesc@fesc.saocarlos.sp.gov.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de 
Brasília - DF. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  

especializados  de  planejamento,  organização  e realização de Concurso Público e Processo Seletivo 

Público de Provas, Títulos e Curso de Formação para seleção de candidatos para provimento de vagas 

de acordo com a necessidade atual da FESC e a que poderá surgir, para diversos empregos que estão 

vagos, os que vierem a vagar e os que porventura forem criados de Nível Fundamental, Nível Médio e 

de Nível Superior, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de 

todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e 

correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto às Agências do Banco 

do Brasil S.A. sediadas no País.  

3.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 



 

 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O certame será realizado através da utilização do aplicativo “Licitações”, do Portal Eletrônico 

do Banco do Brasil S.A., conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre o BANCO DO 

BRASIL e a FESC – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO CARLOS ou diretamente em www.licitacoes-

e.com.br. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos item 7.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 



 

 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 



 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

   

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os item 4.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 



 

 

das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por cartório competente, ou por servidor desta Fundação, somente sendo realizada 

mediante cotejo da cópia apresentada com o documento original desde que este esteja perfeitamente 

legível, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos exigidos para fins de habilitação 

poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado na sede da Fundação Educacional São Carlos, através 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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de agendamento pelo e-mail: fesc@fesc.saocarlos.sp.gov.br, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do site do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, opção 

Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente via sistema os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, em campo 

próprio do sistema, até a data e o horário estabelecidos no preambulo deste edital para abertura da 

sessão pública.. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 
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7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 20% do valor do contrato licitado. 
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: email: fesc@fesc.saocarlos.sp.gov.br ou presencialmente na sede da Fundação 

Educacional São Carlos, na Rua São Sebastião, nº 2828 – Vila Nery – São Carlos – Cep. 13.560-230. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico [www.fesc.com.br/licitações] 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Declaração de Idoneidade 

11.11.4. ANEXO IV -  Declaração de enquadramento de Me e EPP 

11.11.5. ANEXO V – Anexos TCE 

11.11.6. ANEXO VI – Minuta de Ordem de Serviços 

11.11.7. ANEXO VII – Termo de Compromisso 

11.11.8. ANEXO IX – Orçamento Básico – Lote Único 

 

 

São Carlos, 08 de março de 2024. 

 

 

Eduardo Antônio Teixeira Cotrim 

Presidente – FESC



 

 

ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1.  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  especializados  de  planejamento,  

organização  e 

realização de Concurso Público e Processo Seletivo Público de Provas, Títulos e Curso de 

Formação para seleção de candidatos para provimento de vagas de acordo com a necessidade atual 

da FESC e a que poderá surgir, para diversos empregos que estão vagos, os que vierem a vagar e os 

que porventura forem criados de Nível Fundamental, Nível Médio e de Nível Superior, com o 

fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades 

envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, 

assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A Administração Municipal em conformidade com o artigo 37 da Constituição Federal, bem 

como seus 

princípios basilares de uma eficiente Administração Pública. Assim são eles: o princípio da legalidade, 

o princípio da impessoalidade, o princípio da moralidade, o princípio da publicidade e o princípio da 

eficiência, na necessidade de qualificar o seu quadro funcional para melhor atender a demanda dos 

Munícipes, principalmente o Princípio da Eficiência, considerando o concurso público a melhor forma 

de privilegiar a competição sem ferir o princípio da impessoalidade, devido a isso, cabe promover a 

realização de concurso público na forma que couber. 

2.2. Nestes termos, a prestação de serviço tem por finalidade atender à determinação constitucional 

sobre a 

forma de ingresso no quadro de pessoal da FESC. 

2.3. Ainda, visa recrutar e selecionar candidatos que sejam qualificados e habilitados para bem 

desempenhar suas funções e colaborar para o constante aperfeiçoamento dos serviços prestados pela 

FESC. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

3.1. O Concurso Público e o Processo Seletivo Público são compostos por planejamento, formulação e 

execução de todas as atividades necessárias destinadas ao preenchimento de vagas da FESC, bem 

como fornecimento de relatórios e suporte jurídico a eventuais demandas judiciais. 

3.2. Das especificações dos empregos a serem providos: 

3.2.1. As descrições e especificações dos empregos, escolaridade exigida, bem como as etapas do 

Concurso 



 

 

Público e do Processo Seletivo Público estão explicitados no ANEXO IV e dos que porventura forem 

criados serão apresentados pela FESC. 

3.3. Das disciplinas/conteúdos das provas: 

3.3.1.  O  conteúdo  das  provas  de  cada  disciplina  deverá  levar  em  consideração  o  detalhamento  

a  ser apresentado pela FESC. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS 

4.1. Caberá à instituição contratada realizar o Concurso Público e o Processo Seletivo Público e garantir 

a completa e efetiva consecução do objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a 

observância das normas legais incidentes e das disposições que se seguem. 

4.2. Dos editais e da divulgação: 

4.2.1 A instituição contratada para realização do Concurso Público e do Processo Seletivo Público 

deverá 

elaborar e submeter à aprovação prévia da FESC os editais e os comunicados relacionados a seguir: 

a) à abertura das inscrições; 

b) à convocação para as provas objetiva e prática (quando houver); 

c) notas da prova objetiva e prática (quando houver); 

d) divulgação dos resultados da avaliação dos títulos (quando houver) 

e) à divulgação dos resultados da avaliação dos recursos; 

f) ao resultado preliminar e final. 

4.2.3. A Contratante publicará no Diário Oficial do Município os editais, os comunicados ou as 

convocações citados no item 4.2.1. 

4.2.4 A Contratada deverá publicar em sua página, na internet, todos os editais e comunicados 

referidos no item 4.2.1. Republicar  quaisquer  dos  editais  e  comunicados  em  caso  de  incorreção  

que  comprometa  o entendimento/diretrizes essenciais para a realização do Concurso Público e/ou 

do Processo Seletivo Público 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições para o Concurso Público e Processo Seletivo Público deverão ser abertas pelo 

período de no mínimo 10 (dez) dias úteis e realizadas, exclusivamente, por intermédio da internet, na 

página da instituição contratada, disponível 24 horas, ininterruptamente, durante todo o período de 

inscrição. 



 

 

5.2.  Deverá  ser  disponibilizado,  via  web,  sistema  com  senha  que  permita  à  Contratante  

acompanhar diariamente o quantitativo de inscrições realizadas por cargos, em tempo real; 

5.3. Deverá ser realizada pela Contratada: 

5.3.1. Disponibilização “login” e senha para os candidatos poderem efetuar consultas e/ou acessarem: 

gabaritos, 

resultados e vista de recursos, no sítio da Organizadora; 

5.3.2. Disponibilização de requerimentos de inscrição e declarações a serem preenchidos pelos 

candidatos; 

5.3.3. Recebimento dos requerimentos de inscrição dos candidatos efetuados através da Internet, 

verificando seu correto preenchimento, bem como os documentos exigidos. 

5.3.4 Disponibilização de equipe habilitada e meio de comunicação (central telefônica de 

atendimento, e-mail 

etc), para prestar informações sobre o certame, em dias úteis, no horário comercial; 

5.4. As inscrições observarão as disposições, conforme a seguir: 

5.4.1. No ato da inscrição, o candidato deverá indicar, em campo próprio, a opção pelo emprego, 

identificado por 

código ao qual concorrerá; 

5.4.2. Declaração de que a formalização da inscrição implicará a aceitação, pelo candidato, de todas 

as regras e condições estabelecidas no edital de abertura de inscrições; 

5.4.3. Declaração de que os dados ou informações e eventuais documentos fornecidos pelo 

candidato serão considerados de sua inteira responsabilidade; 

5.4.4. A inscrição de candidatos com deficiência obedecerá aos mesmos procedimentos descritos 

nos itens anteriores; 

5.4.4.1. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar ser pessoa com deficiência e 

durante o 

período das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), a instituição 

contratada, identificando o nome do Concurso Público e/ou Processo Seletivo Público cópia do Laudo 

Médico, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 

deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 

5.4.4.2. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 

provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

5.5. Da produção de materiais necessários à inscrição: 



 

 

5.5.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição na sua página da internet, com opção para 

impressão: o 

edital de abertura de inscrições, instruções para o recolhimento da taxa de inscrição por meio de boleto 

bancário com a opção de preenchimento on-line e recibo de inscrição. 

6. DO CADASTRAMENTO DOS CANDIDATOS 

6.1. A CONTRATADA deverá compor cadastro geral de candidatos inscritos a partir das informações 

contidas nas fichas de inscrição e digitadas em sistema de processamento eletrônico. Esse cadastro 

deverá conter, no 

mínimo: nome, identidade, CPF, telefone, endereço e e-mail. 

6.2. A CONTRATADA deverá elaborar listas de candidatos inscritos, contendo os seguintes dados: 

número de inscrição, nome do candidato, número do documento de identidade, cargo, horário e local 

onde farão as provas. 

6.3. Encaminhar anexas às listas o número de candidatos inscritos por vaga de cada cargo e de 

inscritos com deficiência por cargo ao qual concorrerá. 

7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS 

7.1. A CONTRATADA deverá: 

7.1.1 Colocar à disposição dos candidatos equipe de atendimento, devidamente treinada, a fim de 

orientá-los em 

todas as etapas do Concurso Público e do Processo Seletivo Público, por meio de e-mail, fax, 

telefone, sem quaisquer ônus para os candidatos e que não implique acréscimos aos preços 

contratados. 

7.1.2. Responder aos questionamentos formulados pelos candidatos em tempo hábil para garantir a 

participação desses nas etapas relacionadas à consulta. 

7.1.3. Colocar à disposição na página na Internet, em link próprio, consulta ao local de provas por nome, 

número 

de inscrição e/ou CPF de candidato. 

8. DAS PROVAS 

8.1. As provas serão realizadas na data estabelecida no cronograma de atividades, na cidade de São 

Carlos. 

8.2. A CONTRATADA deverá elaborar e especificar os conteúdos das provas de conhecimentos 

gerais e 

específicos, devendo levar em consideração o detalhamento a ser apresentado pela FESC. 



 

 

8.3.  A  CONTRATADA  deverá  elaborar  provas  especiais  para  candidatos  com  deficiência,  

indicadas  no 

formulário de inscrição. 

8.4. As provas deverão conter questões inéditas, de múltipla escolha e devem ser elaboradas de 

modo a abranger as capacidades de compreensão, aplicação, análise e síntese, privilegiando a 

reflexão sobre a memorização e a qualidade sobre a quantidade. 

8.5. Os membros das bancas devem elaborar as questões, de forma isolada, de modo a assegurar 

que nenhum deles obtenha conhecimento do conteúdo global a ser aplicado. 

8.7. As folhas de respostas das questões das provas deverão ser personalizadas e identificadas por 

meio de 

mecanismo de segurança, a ser estabelecido pela instituição contratada, ser adequadas ao sistema 

de correção e avaliação por meio de leitora ótica e sistema de processamento de dados. 

8.8. O preenchimento e a assinatura do candidato na folha de respostas serão feitos, 

obrigatoriamente, à tinta 

indelével. 

8.9. O caderno de questões e as folhas de respostas das provas deverão ser produzidos em 

impressoras de 

alto desempenho, que garantam a qualidade de impressão e a legibilidade, utilizando no corpo do 

texto uma fonte de tamanho, no mínimo, nove pontos. 

8.10.  Os  cadernos  de questões  deverão  conter  espaço  próprio para rascunho,  ser  montados,  

impressos, 

conferidos, embalados, lacrados e produzidos em quantidade suficiente às necessidades do Concurso 

Público e do Processo Seletivo Público. 

8.11. Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverão conter todas as instruções 

necessárias à realização da prova. 

8.12. Todo material impresso deve ser produzido em parque gráfico, com acesso restrito à equipe 

da 

instituição contratada. 

9. DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS 

9.1. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam 

infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de acesso, 

considerando-se a utilização de transporte coletivo pelos candidatos, inclusive para pessoas com 

deficiência, e sinalização para orientar a movimentação dos candidatos no dia das provas. 



 

 

9.2. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, bebedouros coletivos, 

iluminação e ventilação adequada. 

9.3. Em cada local de prova deverá haver, pelo menos, uma sala específica para lactantes. 

10. DO PESSOAL 

10.1. As bancas examinadoras, para a elaboração e correção das questões de provas, deverão ser 

compostas por profissionais especialistas, de notório saber e ilibada reputação. Garantir o sigilo em 

todo o concurso e declarar que não tem conhecimento da participação de parentes, até o terceiro 

grau, no certame e que não possui qualquer vínculo profissional com instituições que ofereçam cursos 

preparatórios para concursos. 

10.2.  A  CONTRATADA  deverá  selecionar  e  treinar  profissionais  em  número  suficiente  que  

garanta  o 

atendimento aos candidatos, em cada etapa do certame. 

10.3. Deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão na aplicação dos instrumentos de 

avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder à identificação dos candidatos. 

10.4. Colocar à disposição equipe suficiente para aplicação das provas, composta por fiscais para 

aplicação das provas,  acompanhar  os  candidatos  ao  banheiro  e  ao  bebedouro,  munidos  de  

detector  de  metal,  para 

recebimento de aparelhos eletrônicos, representante da instituição por local de prova para coordenar a 

aplicação das provas. 

10.5. Dispor de Assessoria Técnica, Jurídica e Linguística durante todo o concurso, para fins de 

elaboração de 

editais, comunicados, instruções aos candidatos, análise de recursos e demais documentos 

necessários. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A CONTRATADA deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para receber, analisar e 

responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostas por candidatos ou por 

terceiros (pess oas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas), durante a validade do concurso público. 

11.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível na página da 

instituição contratada, na internet, com o preenchimento e envio on-line para a instituição, mediante 

recibo. 

11.3. Será admitido recurso quanto: 

11.3.1. Das inscrições efetivadas; 

11.3.2. Das inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 



 

 

11.3.3. Das solicitações de condição especial para a realização das provas; 

11.3.4. Dos gabaritos provisórios; 

11.3.5. Do resultado provisório e Avaliação de Títulos; 

11.4. As demais orientações serão definidas em conjunto com a FESC e constarão no respectivo edital. 

12. DOS RESULTADOS 

12.1. A CONTRATADA deverá encaminhar diretamente a FESC as listagens de candidatos, com os 

resultados das provas, conforme discriminado a seguir: 

12.1.1. Habilitados, em ordem de classificação por cargo, contendo número de inscrição, nome, 

número do documento de identidade e classificação os mesmos dados da lista anterior; 

12.1.2. Lista de escores e notas: relação de candidatos inscritos, em ordem alfabética, contendo 

número de 

inscrição, nome, número do documento de identidade, notas das provas, total de pontos e classificação; 

12.1.3. Deficientes habilitados em ordem classificatória, por cargo, contendo número de inscrição, 

nome, número 

do documento de identidade e classificação; 

12.1.4. Relação dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com endereço, telefone e 

e-mail; 

12.1.5. Estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados, por campus e geral. 

12.2. A CONTRATADA deverá colocar à disposição, em sua página na internet, todos os 

resultados dos candidatos, com busca por nome e/ou CPF. 

13. DOS MECANISMOS DE SEGURANÇA 

13.1. A CONTRATADA deverá atender todas as exigências de segurança e sigilo contidas no presente 

Termo de Referência, em face das especificidades do objeto da contratação. 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar, projeto de segurança do local de impressão do material do 

Concurso 

Público e do Processo Seletivo Público, em parque gráfico, de total responsabilidade da instituição 

contratada,   indicando   as   condições   de   segurança   para   produção/impressão,   manuseio,   

separação   e 

envelopamento do material gráfico do concurso público, com referência aos recursos humanos 

envolvidos no processo de segurança. 



 

 

13.3.  É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  a  adoção  de  critérios  rigorosos  de  segurança  

para  o 

software/programa de diagramação das provas que envolvem, no processo de desenvolvimento, a 

junção entre texto, ilustrações vetoriais e imagens, adequando esteticamente e tecnicamente o 

documento, de forma que possa ser impresso com qualidade e legibilidade. 

13.4. Somente  terão  acesso às  áreas  perimetrais  de  diagramação, impressão  e acabamento do  

local de impressão do material os funcionários da Instituição contratada. 

13.5. Após a produção e aprovação das provas impressas, todos os arquivos eletrônicos deverão ser 

apagados das memórias dos equipamentos. 

13.6. As mídias utilizadas para a geração das chapas de impressão, assim como todas as chapas 

que não 

estiverem sendo utilizadas nos equipamentos impressores, caso esses equipamentos forem 

utilizados, devem ser mantidas em compartimento fechado e lacrado. 

13.7. As máquinas de impressão e demais equipamentos a serem utilizados para a impressão e 

acabamento dos cadernos de provas e demais materiais administrativos, bem como a área 

reservada à montagem das 

encomendas (pacotes, malotes, etc.), deverão estar concentradas em espaços físicos segregados, com 

proteção 

integral de acesso. 

13.8. A visualização do conteúdo das provas, mesmo que parcialmente, deve ser limitada, 

exclusivamente aos 

operadores de equipamentos, desde que essa visualização seja indispensável para a impressão das 

provas. 

13.9. Todo o material descartado durante o processo de acerto dos equipamentos impressores, refiles, 

grampeamento, ajustes de qualidade, acabamento e durante a produção das provas, deve ser 

segregado, lacrado e mantido sob guarda em local monitorado até a realização das provas, quando 

então poderá ser tratado como rejeito de produção normalmente. 

13.10. Os cadernos de provas deverão ser lacrados e acondicionados em envelopes de plástico 

opaco, com lacre inviolável, selado com dispositivo próprio (aba autocolante), de forma a não permitir 

abertura involuntária, sem danificar a embalagem. Sobre essa dobra deverá ser aposta uma etiqueta 

de segurança. Os envelopes devem ser guardados em ambiente seguro da instituição. 

13.11. O material de aplicação das provas deverá ser aberto na presença dos candidatos, mediante 

termo de 

abertura, no momento da aplicação das provas e contar com a assinatura de dois candidatos/ 

testemunhas, voluntários. 



 

 

13.12. A CONTRATADA deverá garantir a segurança no transporte dos malotes até o local de aplicação 

das provas. 

13.13. Fornecer saco plástico (tipo porta-objetos) onde serão guardados os pertences pessoais dos 

candidatos, 

inclusive aparelho celular (desligado) e outros aparelhos eletrônicos, que será identificado, lacrado e 

colocado embaixo da carteira onde o candidato irá sentar-se. 

13.14. Além do estipulado neste Termo de Referência, a instituição deverá dispor de todos os meios 

necessários para assegurar absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do Concurso Público e 

do Processo Seletivo 

Público, desde a elaboração das questões de provas até a homologação dos resultados finais. 

14. DO DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, POSTAGEM,  TAXA BANCÁRIA, ENCARGOS, 

IMPOSTOS  E OUTROS 

14.1. A CONTRATADA arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento do pessoal de 

apoio, de coordenação e fiscalização, de transporte de todo o material relativo ao Concurso 

Público e ao Processo Seletivo Público, de postagem de comunicados, de taxas bancárias, bem como 

encargos e impostos e outras despesas. 

15. REQUISITOS GERAIS 

15.1. Além das obrigações previstas neste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá apresentar: 

15.1.1. Cronograma, a ser submetido à apreciação da FESC, no qual estejam discriminados todos os 

prazos em que as etapas do Concurso Público e do Processo Seletivo Público devem ser executadas; 

15.1.2. Planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação da FESC, discriminando e detalhando 

todos os procedimentos a serem adotados relativamente: 

15.1.2.1. à elaboração de editais e divulgação; 

15.1.2.2. à inscrições de candidatos, inclusive os com deficiência; 

15.1.2.3. aos critérios para elaboração de conteúdos e questões das provas; 

15.1.2.4. à divulgação dos resultados das provas; 

15.1.2.5. ao encaminhamento de recursos; 

15.1.2.6. à apreciação dos recursos; 

15.2. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, 



 

 

acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos relativos à alimentação, 

transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal 

que venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato. 

15.3. Assegurar todas as condições para que a FESC fiscalize a execução do contrato. 

15.4. Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do Concurso Público e/ou do 

Processo 

Seletivo Público, arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou 

dolo. 

16. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16.1. A instituição interessada deverá apresentar sua Proposta Comercial atendendo todos os itens 

dos 3 (três) blocos relacionados abaixo, preferencialmente na ordem, por meio de descrição detalhada 

que demonstre de forma clara o funcionamento de cada etapa/processo, podendo inclusive, utilizar 

fotos, gráficos e declarações: 

16.2. Bloco I – Análise das Condições Técnicas: 

16.2.1. Documentação fiscal – Estatuto ou Contrato Social, Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, Regularidade Municipal, Declaração de idoneidade entre outros documentos; 

16.2.2. Assessoria Jurídica permanente; 

16.2.3. Planejamento de todas as etapas do objeto contratado; 

16.2.4. Plano de Divulgação; 

16.2.5. Central de Atendimento ao Candidato; 

16.2.6. Metodologia para elaboração das provas, conforme item 25; 

16.2.7. Metodologia de avaliação dos títulos para cargos de nivel superior (especialização, mestrado, 

doutorado); 

16.2.8. Qualificação da Banca Examinadora; 

16.2.9. Segurança no transporte das provas; 

16.2.10. Infraestrutura disponibilizada no dia da prova: equipes, materiais, suporte e outros; 

16.2.11. Atendimento aos Recursos; 

16.2.12. Relatórios e informações. 

16.3. Bloco II – Análise dos Atestados: 

16.3.1. Anexar obrigatoriamente, atestado de capacidade técnica, compatível com o objeto do edital e 

seus anexos com no minimo 50% dos numero candidados inscritos 



 

 

16.4. Bloco III – Análise da Proposta Financeira: 

16.4.1. A instituição deverá apresentar sua Proposta Comercial incluindo todos os custos diretos e 

indiretos 

pertinentes ao certame, contendo obrigatoriamente as seguintes informações: 

16.4.1.1. Planilha orçamentária detalhada, de todos os custos envolvidos na execução do projeto 

(explicitando, inclusive, os impostos relacionados com a execução do serviço), de forma a possibilitar 

a avaliação de custos operacionais por banca examinadora; 

16.4.1.2. Prazo de validade da proposta comercial, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

16.4.1.3. Valor das taxas de inscrição, para os níveis fundamental, médio e superior; 

16.4.2. As despesas decorrentes do objeto do contrato serão preferencialmente cobertas pelos valores 

cobrados 

a título de taxa de inscrição, nesse caso não acarretando quaisquer ônus para a FESC; 

16.4.3. O recolhimento da taxa de inscrição será de responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser 

realizado mediante pagamento de boleto bancário 

16.4.4. O pagamento da taxa de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, sendo que 

erro no 

recolhimento não gerará obrigações à FESC. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de 

inscrição. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 

salvo no caso de cancelamento  do  Concurso Público  e/ou  do Processo  Seletivo Público por  

conveniência da  Administração Pública ou anulação do certame. 

17. DAS CONDIÇÕES LEGAIS DE HABILITAÇÃO PREVISTAS NA LEI DE LICITAÇÕES 

17.1. Além das análises dos critérios estabelecidos do Termo de Referência, serão verificadas as 

condições legais da empresa previstas na Lei de Licitações. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA FESC 

18.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Termo de Referência, fornecendo todas as informações 

necessárias à elaboração dos concursos, tais como a legislação atinente aos mesmos, número de 

vagas, descrição das atribuições dos cargos,  remuneração, requisitos  para  provimento,  bem  como,  

outras  informações  relevantes  ao  Concurso Público e ao Processo Seletivo Público; 

18.2. Articular-se com a instituição Contratada quanto às datas relativas às atividades do concurso 

e fazer cumprir o respectivo cronograma; 

18.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas 



 

 

contratuais e os termos de sua proposta; 

18.4. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta; 

19.2. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

19.3. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do ocorrido; 

19.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

19.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

19.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, ne m subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem autorização da FESC; 

19.7. Assumir as responsabilidades técnicas e civis pela execução dos serviços perante a FESC e 

terceiros, por danos resultantes de procedimentos inadequados efetuados de forma dolosa ou 

culposa por empregados ou 

representantes da CONTRATADA e, ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes; 

19.8. Prestar assessoria técnica e jurídica à FESC quanto ao objeto deste Contrato; 

19.9. Disponibilizar todos os meios necessários para atender às pessoas com deficiência, respeitadas 

todas as 

normas aplicáveis, e às lactantes; 

19.10. Cumprir as demais obrigações técnicas, como: 

19.10.1. Elaborar editais, comunicados, formulários, instruções, cadastros e listagens, viabilizando a 

inscrição dos candidatos; 

19.10.2. Cumprir o cronograma estabelecido e em casos de excepcionalidades quanto ao cumprimento, 

informar 



 

 

antecipadamente a situação e a proposta de solução à Contratante; 

19.10.3. Submeter minuta de edital para a aprovação da contratante; 

19.10.4. Divulgar o Concurso Público e o Processo Seletivo Público utilizando todos os meios de 

comunicação usuais em concordância com a Assessoria de Comunicação da FESC e caso haja 

qualquer alteração do sítio na Internet referente ao certame, comunicar em até 24 (vinte e quatro) horas; 

19.10.5. Elaborar, revisar, compor, imprimir, acondicionar e distribuir as provas a serem aplicadas no 

concurso público, cumprindo rigoroso protocolo de segurança; 

19.10.6. Providenciar locação de espaço físico, organização, logística e todas as operações 

concernentes à 

aplicação dos instrumentos de avaliação do Concurso Público e do Processo Seletivo Público, 

observando a realização de outros eventos locais que possam prejudicar a logística no(s) dia(s) de 

aplicação das provas e do Curso de Formação; 

19.10.7. Manter a CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato, informada de todas as fases do 

serviço contratado e de todas as ações relativas a ele; 

19.10.8. Garantir o sigilo e a segurança necessários ao certame, antes, durante e após a realização 

das provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, decorrente de 

ação ou omissão de 

seus empregados, prepostos e outros; 

19.10.9. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, subsidiar as respostas às ações 

judiciais propostas em desfavor da FESC e responder as que em seu desfavor sejam propostas, 

se referentes ao certame; 

19.10.10. Custodiar, pelo prazo mínimo de 04 (quatro) anos após homologação do Concurso 

Público e do 

Processo Seletivo Público, em local apropriado, todos os formulários de inscrição, as folhas de 

respostas, as folhas de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, bem como os 

exemplares de todas as provas aplicadas no certame. 

20. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 

20.1. Será  formalizado  contrato  administrativo  com vigência de  12 (doze)  meses a partir  da  data 

de  sua assinatura. 

20.2. Caso  hajam diligências,  pedidos  de  esclarecimentos, de  comprovação  de  documentos  e 

revisão  de pontuação  posterior  ao  prazo  contratual,  a  CONTRATADA  fica  obrigada  a  

disponibilizá-los  por  prazo indeterminado. 

20.3. No ato de formalização do contrato, deverá ser apresentado o estatuto ou contrato social da 

instituição, devidamente registrado, para comprovação do ramo de atividade e da sua adequação aos 



 

 

termos da legislação. Deverá constar no estatuto ou contrato social, expressamente, as atividades 

pertinentes a realização de concursos públicos. 

21. DAS PENALIDADES 

21.1. Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que, no 

decorrer da contratação: 

21.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

21.1.2. apresentar documentação falsa; 

21.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.4. cometer fraude fiscal; 

21.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS DO CONCURSO PÚBLICO E DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

22.1. O  Concurso Público e o  Processo  Seletivo  Público  terão  validade  de  02  (dois)  anos, 

podendo ser prorrogados por igual período. 

22.2. O Concurso Público e do Processo Seletivo Público destina-se ao provimento das vagas 

disponíveis ou criadas após homologação do, dentro do prazo de validade previsto no edital de abertura 

de inscrições; 

23. DAS VAGAS 

  



 

 

23.1 Quadro de Vagas existentes e vagas para cadastro reserva previstas no edital: 

 

Grupo 

Operacional 

Emprego Vagas Jornada de 

Trabalho 

Vencimento Requisitos 

Ensino 

Médio 

Assistente 

Administrativo 

02 40 horas 

semanais 

R$2.779,00 Ensino 

Médio 

Completo Ensino 

Médio 

Técnico em 

Informática 

 

02 40 horas  

semanais 

R$3.291,00 Ensino Médio 

Completo e 

Profissionalizante 

na área ou área 

correlata 

Ensino  

Superior 

Bibliotecário CR 40 horas R$5.093,00 Ensino superior 

completo em 

Biblioteconomia e 

registro no 

Conselho 

Competente Ensino  

Superior 

Contador 01 40 horas R$6.232,00 Ensino Superior 

Completo em 

Ciências Contábeis 

e registro no 

Conselho 

Competente 

Ensino  

Superior 

Procurador  

Jurídico 

CR 40 horas R$ 12.940,35 Ensino Superior 

Completo em 

Direito e registro 

no Conselho 

Competente 

Ensino 

Superior 

Educador de 

Idiomas 

Português e 

Inglês 

CR R$2.014,00 12 horas Licenciatura em 

Letras com 

Habilitação no 

Idioma 

Ensino 

Superior 

Educador de 

Idiomas 

Português e 

Espanhol 

CR R$2.014,00 12 horas 

Licenciatura em 

Letras com 

Habilitação no 

Idioma 



 

 

Ensino 

Superior 

Educador 

Artístico 

 

CR 
R$2.014,00 12 horas 

Licenciatura em 

Ed. Artística, em 

Artes ou quaisquer 

linguagens 

especificas, Artes 

Visuais e Plásticas, 

Dança, Música e 

Teatro. 

Ensino 

Superior 

Educador de 

Corte e 

Costura 

Industrial 

 

 

CR 

R$2.014,00 12 horas 

Curso Superior 

Completo e 

Formação 

Correlata de no 

mínimo 120 horas 

Ensino 

Superior 

Educador 

Patchwork / 

Técnicas 

Manuais 

 

 

CR 

R$2.014,00 12 horas 

Curso Superior 

Completo e 

Formação 

Correlata de no 

mínimo 120 horas 

Ensino 

Superior 

Educador 

Físico 
2 R$2.014,00 12 horas 

Licenciatura e 

Bacharelado em 

Educação Física 

Ensino 

Superior 

Educador 

Gestão/Emp

reendedoris

mo 

 

 

CR 

R$2.014,00 12 horas 

Curso Superior 

em Administração 

de Empresas com 

Formação 

Correlata em 

Gestão 

Administrativa Ensino 

Superior 

Assistente Social 01 R$ 2.845,00 30 horas 

Ensino Superior 

em Assistência 

Social e registro no 

Conselho da 

categoria. 

Ensino 

Superior 

Gerontólogo/a 01 R$ 2.845,00 30 horas  

Ensino Superior em 

Gerontologia e registro no 

Conselho da categoria. 

Ensino 

Superior  
Jornalista  02 R$ 2.966,00 30 horas 

Ensino Superior em 

Jornalismo  e registro 

no Conselho da 

categoria. 



 

 

Ensino 

Superior 
Cinegrafista 02 R$ 2.436,00 40 horas 

Ensino médio e 

experiência na 

área 

Ensino 

Superior 

Editor/a de Áudio e 

Vídeos  
02 R$ 2.125,00 40 horas 

Ensino médio e 

experiência na 

área 

Ensino 

Superior 
Produtor/a de TV  01 R$ 2.786,00 40 horas 

Ensino médio e 

experiência na 

área 

Ensino 

Superior 
Operador/a de switcher 01 R$ 2.835,00 40 horas  

Ensino médio e 

experiência na 

área 

 

*Triênio 5% - Lei 

Atribuições dos cargos: 

 

Assistente Administrativo: Atendimento ao público. Planejar e desenvolver atividades administrativas, 

colaborando na preparação de relatórios, estudos e levantamentos, mantendo o fluxo de informações com 

outras áreas, a fim de assegurar o cumprimento e o aprimoramento das rotinas de trabalho. 

 

Técnico em Informática: Participar do desenvolvimento do Sistema de tecnologia da informação da FESC, 

realizando testes integrados e readequações necessárias. Desenvolver aplicações, montagem da estrutura de 

banco de dados e codificação de programas na linguagem utilizada na FESC. Proceder a montagem e 

configuração de computadores. 

 

Bibliotecário: Desenvolver atividades relacionadas à classificação, catalogação, conservação, aquisição e 

movimentação de acervo bibliográfico nas bibliotecas e arquivos municipais. 

 



 

 

Contador: Executar ações de planejamento, supervisão e orientação dos processos e procedimentos da área 

de gestão e contabilidade municipal, tais como: fechamentos de balancetes mensais de receitas e despesas, 

controle das contas extra-orçamentárias, relatórios em geral, entre outros. 

 

Educador: Desenvolver e planejar atividades de ensino-aprendizagem voltadas à formação, atualização e 

aperfeiçoamento, voltados a capacitação profissional ou melhoria da qualidade de vida, ministrados em cursos 

de curta duração e/ou palestras. 

 

Procurador Jurídico: Prestar assistência jurídica à Fundação Educacional São Carlos e representar judicial e 

extra-judicialmente a Fundação Educacional São Carlos. 

 

Assistente Social: Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade escolar sobre direitos e 

deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar 

e avaliar planos, programas e projetos sociais da Fundação. 

 

Gerontólogo: Analisar e acompanhar o processo de envelhecimento e o que pode ser adotado para garantir uma 

melhor qualidade de vida ao longo dos anos; Prestar serviços sociais aos idosos, alunos da UATI/FESC, aos 

indivíduos, as suas famílias, e à comunidade escolar sobre direitos e deveres dos idosos, sobre e sobre o 

envelhecimento saudável; Aplicar as normas, códigos e legislação), afetos a execução dos serviços de saúde e 

recursos sociais e programas de educação;  Planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projetos; estudar os   

aspectos biológicos, psicológicos e sociais da velhice e aplica-los aos alunos da FESC. 

 

Jornalista: É responsável por redigir, investigar e buscar notícias para transmitir por meio dos canais de 

comunicação, como a televisão, internet e revistas.   Participar ativamente dos processos de produção de notícias 

com artigos, entrevistas e reportagens. 

 

Cinegrafista: Transportar, manusear e posicionar e ajustar câmeras e equipamentos de filmagem, enquadrar 

imagens para transmissão ao vivo e   para as gravações além de registros cinematográficos.  Desempenhar funções 

nos eventos. Interpretar visualmente o roteiro: Compreender o projeto; definir conceito fotográfico juntamente com 

diretor; traduzir conceito fotográfico em imagens. 



 

 

 

Editor de Áudio e Vídeos: O editor de áudio e vídeos é responsável pela edição, montagem e finalização de 

programas, comerciais, vídeos institucionais vídeo aulas, depoimentos, programas gravados, vídeos e uma série 

de materiais de audiovisual. Deve editar vídeos para TVE, FESC. 

 

Produtor de TV: Produtores são responsáveis por toda a parte operacional e estratégica nos projetos audiovisuais. 

Essas pessoas buscam e organizam os recursos financeiros, humanos e materiais para que a produção comece a 

ser gravada. 

 

Operador de switcher: Decidir qual reportagem vai entrar, fazer corte de câmera, abrir canal de áudio, inserir os 

caracteres, e passar o teleprompter, efeitos especiais, colocar as matérias na ordem em que vão ser exibidas. 

Verificar a sequência durante a produção. 

 

O Concurso Público deverá conter as seguintes Provas: 

 

Emprego            Provas Número de questões Valor 

Assistente Administrativo 

 

 

Língua Portuguesa 10  

 

100 pontos 

Matemática 10 

Informática 30 

 

Emprego            Provas Número de questões Valor 

 

 

Técnico em  Informática 

Língua Portuguesa 15  

 

100 pontos 

Matemática 15 

Conhecimentos Específicos 20 

 

Emprego            Provas Número de questões Valor 

 

Bibliotecário 

Português 10  

 

100 pontos 

Conhecimentos Específicos 40 

 



 

 

Emprego            Provas Número de questões Valor 

 

Contador 

Português 10  

 

100 pontos 

Conhecimentos Específicos 40 

 

Emprego            Provas Número de questões Valor 

 

Procurador Jurídico 

Português 10  

 

100 pontos 

Conhecimentos Específicos 40 

 

    Emprego Provas Número de questões Valor 

Educador 

 

Língua Portuguesa 10  

 

 

100 pontos 

Conhecimentos Pedagógicos 10 

Conhecimentos Específicos 30 

Prova de Títulos  

 

    Emprego Provas Número de questões Valor 

Assistente Social 

Língua Portuguesa 10  

 

 

100 pontos 

Conhecimentos Específicos 30 

Prova de Títulos  

 

    Emprego Provas Número de questões Valor 

Gerontólogo 

Língua Portuguesa 10  

 

 

100 pontos 

Conhecimentos Específicos 30 

Prova de Títulos  

 

    Emprego Provas Número de questões Valor 

Jornalista 

Língua Portuguesa 10  

 

 

100 pontos 

Conhecimentos Específicos 30 

Prova de Títulos  

 

    Emprego Provas Número de questões Valor 



 

 

Cinegrafista 

Língua Portuguesa 10  

 

 

100 pontos 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 

    Emprego Provas Número de questões Valor 

Editor de Áudio e  Vídeos 

Língua Portuguesa 10  

 

 

100 pontos 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 

    Emprego Provas Número de questões Valor 

Produtor de TV 

Língua Portuguesa 10  

 

 

100 pontos 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 

    Emprego Provas Número de questões Valor 

Operador de switcher 

Língua Portuguesa 10  

 

 

100 pontos 

Matemática 10 

Conhecimentos Específicos 30 

  



 

 

ANEXO 02 – TERMO DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO 

Termo de Contrato celebrado entre o FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL SÃO CARLOS, órgão da 

Administração Indireta como CONTRATANTE, e 

a ________________________________, como 

CONTRATADA, para aquisição de bens na forma 

abaixo. 

 

Pelo presente instrumento de contrato, que celebram entre si a Fundação Educacional São Carlos, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.361.970/0001-80, com endereço à Rua São Sebastião, Nº 2.828, 

Vila Nery, São Carlos/SP, CEP 13.560-230,  neste  ato representada por seu Presidente, o Sr. 

XXXXXXXX, brasileiro, portador do RG n° XXXXXX e CPF n° XXXXXX, doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX., inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXX, 

Inscrição Estadual nº XXXXXX, Inscrição Municipal nº XXXXX, Dados bancários: Banco do XXXX 

XXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

com sede na cidade de XXXXX, Estado de XXXXX, na XXXXXX, Nº XXXXX, XXXX, CEP XXXX, neste 

ato representada, pelo Senhor XXXXX, XXXXX, XXXX, XXXXX, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 

referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações. 

A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 

estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 



 

 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a prestação de___________________________ 

________________________________________________ , conforme especificações constantes no 

Termo de Referência (Anexo I), na forma abaixo descrita: 

 

Parágrafo Único – O objeto do contrato será _____________________, com obediência rigorosa, 

fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais 

contidos no processo administrativo nº __/_______, no presente contrato, no Termo de Referência, 

bem como em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, pelos futuros e eventuais candidatos que vierem 

a participar dos concursos que serão realizados pela CONTRATADA, conforme tabela a seguir, em 

30 (trinta) dias, a contar da data de apresentação da nota fiscal. 

DESCRIÇÃO VALOR 

Média Inscrição nível fundamental completo R$                    xxxxx 

Média Inscrição nível médio R$                    xxxxx 

Média Inscrição nível superior R$                    xxxxx 

 
 

 

Parágrafo primeiro – A FESC, delega o valor total das taxas de inscrição dos candidatos, a ser 

recolhido diretamente pela CONTRATANTE, por meio de uma conta bancária aberta exclusivamente 

para este fim, que repassará o valor total das inscrições a Licitante vencedora do presente certame, 

sendo esta a única remuneração para a execução completa dos serviços previstos no item 2.1. do 

presente Edital 

 

Parágrafo segundo - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão 

devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 



 

 

 

Parágrafo tercceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo 

fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) ____________ [órgão ou entidade licitante] esteja 

obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula 

primeira não tenha sido regularmente entregue e aceito. 

 

Parágrafo quarto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta 

corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 meses do inicio da execução do 

contrato. 

  

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo Especial – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I-Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice IPCA mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice do IPCA mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço 

unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não 

possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo 

anterior. 

CLÁUSULA QUINTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 

obrigado a responder em até xx (XX) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 



 

 

apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE FORNECIMENTO  

A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência 

(Anexo I).   

CLÁUSULA SETIMA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, 

não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da entrega dos bens caberá a comissão designada por ato do 

Presidente da Fundação Edudacioal São Carlos. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos 

que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se 

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 

também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 

solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

 

Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos 

bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o 

bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

 



 

 

Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências 

e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 

modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de_________________, no valor de R$ 

______________________ equivalente a 2% (dois por cento) do valor total do Contrato.  

 

Parágrafo Primeiro – A Fundação Educacional São Carlos se utilizará da garantia para assegurar 

as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de 

multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 

descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE 

ainda reter créditos. 

 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 

assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for 

superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 

cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à 

CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança 

de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito 

verificado. 

 

1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro  (art. 96, § 1º, I, 1ª parte, 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 



 

 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original 

deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança 

de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados 

da utilização ou da notificação pela Fundação Educacional São Carlos, o que ocorrer por último, sob 

pena de rescisão administrativa do Contrato. 

 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento 

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 

 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1º, II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021) 

 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de XX 

(XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência 

contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação 

até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco. 

 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da 

validade, se a apólice será ou não renovada. 

 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada 

deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes 

do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se 

inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 

 



 

 

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições 

que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da 

companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato. 

 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices 

de seguro, antes da assinatura do contrato,  

 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela 

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante 

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP. 

 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 

da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1º, III, da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em 

cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida 

junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de 

vigência deste contrato, acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento 



 

 

à instituição financeira. 

 

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao 

beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como 

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.   

 

Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento 

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 

 

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 2ª 

parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da  

Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela 

contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação. 

 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do 

recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento 

do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante. 



 

 

CLÁUSULA NONA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 

Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 meses contados desta ou da data estabelecida 

no memorando de início, se houver. 

 

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Parágrafo Segundo – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 

__________ (_______) dias/meses a contar do ______________ [recebimento/instalação/aceite], na 

forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação do produto.  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA: 

I –  fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

II –  tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução do objeto deste Contrato; 

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente 

das medidas preventivas adotadas; 

IV –  atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens  

recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

VI –  responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 

comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária 

à completa realização dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da 

execução do presente Contrato, com a inclusão da Fundação Educacional São Carlos ou de entidade 

da Administração Pública Municipal, como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE 



 

 

poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados 

a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 

presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do 

CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, 

que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência a 

Fundação Educacional São Carlos ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de 

débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações 

caso o Município do Fundação Educacional São Carlos ou entidade da Administração Pública indireta 

sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, 

ressarcimento à CONTRATADA; 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato 

durante todo prazo de execução contratual; 

VIII – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das 

consequências de qualquer utilização indevida; 

IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato. 

XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau.  

XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 

inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações; 



 

 

XIV – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XV - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234 , de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a alíquota aplicável e o 

procedimento disposto no Decreto Rio nº 49.593, de 18 de outubro de 2021, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO. 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 

de servidores designados pelo Presidente da Fundação Educacional São Carlos,  que constatarão se 

o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem 

as relativas ao pagamento. 

 

Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a 

especificação do Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela 

Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências 

e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder 

à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou qualitativamente 

inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE 

da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os bens não aceitos no prazo 

assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar o seu fornecimento às expensas da 



 

 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as 

etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e 

caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 

mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) ___________________ [órgão ou entidade] 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021. 

(a) Advertência; 

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor arrecadado estimado de 

taxa de inscrição fls. 451 ; 

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor arrecadado estimado de taxa de inscrição fls. 

451, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes 

parâmetros: 

 



 

 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato prevista fls 451, em caso de atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de 

fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença;  

2)  10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato prevista 

fls. 451, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida; 

3)  15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor arrecadado estimado de taxa de inscrição 

fls. 451, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 

CONTRATADA; e 

4) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor arrecadado estimado de taxa de inscrição fls. 451 por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 

de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover 

a rescisão do Contrato. 

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, observadas as demais formalidades legais. 

 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão 

ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade 

de rescisão unilateral do Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município. 

 

Parágrafo Quinto– As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 



 

 

 

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da 

multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante 

despacho regular da autoridade contratante. 

 

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor 

desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa 

do Contrato. 

 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os 

pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de 

sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, 

que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade 

competente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

 

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 

retomará o seu curso. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não 

possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” 

do caput desta Cláusula é da competência da Fundação Educacional São Carlos e a da alínea “e” é 

da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE. 

 



 

 

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas 

nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 

de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 

unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência da 

aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

 

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula 

serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a 

decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência, 

e no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 



 

 

 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no  

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto 

no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 

demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula 

Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  

 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 

decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 

devidos pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 

promovidos:  

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente 

terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da 

rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em 

laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA 

por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 

subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do Programa de 

Trabalho,  Código de Despesa , tendo sido  empenhada  a  importância de R$  

 , por meio da Nota de Empenho  nº  , ficando o restante a 

ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Carlos para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do 

art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao 

Tribunal de Contas do Estado na forma da legislação aplicável. 



 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-

ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem  em  

dias de expediente no CONTRATANTE.  

 

E por estarem justos e  acordados,  assinam o  presente em  03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

 

São Carlos,  de  de  . 

 

 

Representante Legal da Funda Fundação Educacional São Carlos 

 

________________________________________________________________________________ 

 

Representante Legal da Empresa contratada (Nome, cargo e carimbo da empresa)  

 

_________________________________________________________________________________. 

 

Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) 

________________________________________________. 

 

Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) 

________________________________________________. 

 

  



 

 

ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

DECLARAÇÃO 

A Empresa (indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, 

telefone, fac-símile e endereço eletrônico - e-mail, este último se houver, para contato, número da conta 

corrente bancária, agência e banco, sendo que os dados referentes à conta bancária poderão ser 

informados na fase de contratação), em atendimento às disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº. 

------------,  

DECLARA:  

1) Que tem pleno conhecimento e concorda com os termos deste Edital e seus Anexos;  

2) Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica, 

garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados, constantes da 

proposta;  

3) Que o prazo de validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da abertura deste Pregão;  

4) Que tem ciência dos prazos de entrega estabelecidos no Edital. 

5) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos, 

nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  

6) Que não está impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada com declaração de 

IDONEIDADE, por qualquer ente da Administração Pública, cujos efeitos se encontrem pendentes ou 

sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a penalidade.  

São Carlos ____de ______ de 2024 

______________________ 

Assinatura 



 

 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, e inscrição estadual nº 

________________, com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, 

portador do RG nº ______________, do CPF nº ________________, vem em atenção ao edital do 

Pregão Eletrônico n.º xxxx, declarar, sob as penalidades cabíveis, sua condição de microempresa / 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. Atenciosamente, 

_____________________________ 

 

São Carlos ____de ______ de 2024 

______________________ 

Assinatura 

  



 

 

ANEXO 05 – ANEXOS DO TCE (em atendimento à Instrução nº 02/2016) 

ANEXO LC - 01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE:  ___________________________   

CONTRATADO:   ____________________________  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   ____________________- 

OBJETO:  __________________________________________    

ADVOGADO (S): (*)  ___________________________  

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, 

até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas 

formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o art. 90 

da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 

interessados. 

 

LOCAL e DATA:  _________________________   

CONTRATANTE: 

Nome e cargo:     _________________________ 

E-mail institucional  _______________________   

E-mail pessoal:   _________________________ 

Assinatura:  __________________________ 

 

CONTRATADA: 

Nome e cargo:   ________________________   

E-mail institucional: _____________________    

E-mail pessoal: ________________________   

Assinatura: ___________________________  



 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 

Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes 

vencedores das licitações, por ocasião da assinatura dos Contratos.  Não é necessária sua 

apresentação junto aos demais documentos de habilitação 

  



 

 

ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: -----------------------------  

CONTRATADA: ---------------------------- 

CONTRATO :N°(DE ORIGEM):  

OBJETO: 

Nome  

Cargo  

RG nº  

CPF nº  

Endereço (*)  

Telefone  

E-mail Institucional  

E-mail pessoal (*)  

 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder.   

Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o 
mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

  Nome 

Nome 

 

Cargo  

Endereço Comercial do Órgão/Setor  

Telefone e Fax  



 

 

E-mail Institucional  

 

LOCAL e DATA:  

RESPONSÁVEL: (colocar cargo e email)                                                          

Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes 

vencedores das licitações, por ocasião da assinatura dos Contratos. Não é necessária sua 

apresentação junto aos demais documentos de habilitação  



 

 

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: 

OBJETO:  

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

RESPONSÁVEL:                                                                

 

Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes 

vencedores das licitações, por ocasião da assinatura dos Contratos. Não é necessária sua 

apresentação junto aos demais documentos de habilitação 

  



 

 

ANEXO 06 - MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇOS 

 

ORDEM DE SERVIÇOS N.°  xxxx / 2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXX 

OBJETO: XXXXXXXX 

 

INTERESSADO: Fundação Educacional São Carlos 

 

EMPENHO N.º  

EMPRESA:   

Autorizamos a prestação de serviços de........................................................................................   

 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

01. Os serviços não aprovado pela Fundação Educacional São Carlos serão comunicados à empresa 

Contratada para as necessárias substituições, com as informações que motivaram sua rejeição. É de 

responsabilidade da Contratada, substituir qualquer serviço impugnado em até 01 (um) dia após o 

recebimento da impugnação. 

02. A impugnação dos serviços não aprovados pela Fundação Educacional São Carlos em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a empresa Contratada suspenda a prestação dos serviços. 

03. Após a aprovação dos serviços pela Fundação Educacional São Carlos, a empresa Contratada 

emitirá a fatura. 

04. O pagamento devido pela Fundação Educacional São Carlos será efetuado até 30 (trinta) dias após 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante. 

05. Nas notas fiscais emitidas deverá constar o número desta licitação e do Contrato, obrigatoriamente. 

 

 

 

 

São Carlos,      de                   de 2024. 

 

 

 

Fundação Educacional São Carlos 

  



 

 

 

ANEXO 07 – TERMO DE COMPROMISSO 

 

À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SÃO CARLOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXX 

OBJETO: XXXXXXXX.  

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, neste ato 

representada por ___________________, profissão _______________, portador do 

RG__________________ e do CPF nº______________________, assume sob as penalidades 

cabíveis, o presente Termo de Compromisso para prestar o serviço objeto do Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

Por ser expressão da verdade, firma o presente. 

 

São Carlos, ___ de _______________ de 2024. 

 

________________________________ 

Assinatura do responsável. 

  



 

 

ANEXO 08 - ORÇAMENTO BÁSICO E LOTE ÚNICO 
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